
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 82~ SESS~O, EM 15 DE OUTUBRO DE 1976 - SEXTA-FEIRA -
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTt-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS AL 
BERTO H~ET DE OLIVEIRA SAMP~IO. . . 
PROCURADOR-GERAL DÓ'M!NIST~RIO P0BLICD MILITARz DR RUY DE LI 
MA PESSOA~ . . . . . · · -
SECRETARIO DO TRIBUNA( PLtNOi "DR CLAUDIO RbsitRE. · 
Co~parecera~ os Ministros Sy!vio Monteir~ M9utinha, Nelson 
Barbosa Sampaio, Jflcy Guimaraas finho~ro, Helio Ramos do Aze 

·-vedo Leitn, Rod~igo O;;távi:O Jordao Ra':f!os, ~onÓrio ~into Pe
reira. de Magalt~3es Neto, faber Cintra, tlctavio Josa Sampaio 
Fornandos a aa· ~1inistros convocadoá C. A. de Lima Torres, f1uy 
do Paula Coato.e florimar Campello. 
Ausent~ o Ministro Waldemar Torres da Costa, com causa just! 
fica da. 
Os Ministràs Amar!lio Lopes Salgado, Sysano Sarmanto'e Augu~ 
to Fragoso, encontram-se em gozo de licença espAcial. 
~s 13.30 horas, havendo número legal, foi dborta a Sessão. 
Lida a sem debato, foi aprovada a Ata da SessÜo anterior. 
foram, a seguir, relatados e julgados as·soguintos processos: 

5.069 -

5.079 -

RECURSOS CRIMINAIS 
•• • I 

Rio .. dé Janeiro. ~elator Ministro Lima Torras. AECOR 
RENTE: O Ministério PÚblico Militár junto à la. Au= 
ditaria da Aeronáuticá,da la. CJM. RfCORRIOOI O De~ 
p~cho do Exmo. Sr. Dr. Auditor que.nao recebeu a d~ 
nuncia formulada contra MAXIMILIANO DE JESUS TRINDA 
DE, Oficial'de Jústiça da 2a. Auditoria da Aeronáu= 
tica, da la. CJM. - POR MAIORIA de votos, o Tribu -
nal dou provimento ao Recurso, nos termos da§ ra
z~es da Procuradoria Militar em 1ª in~t~ncia. OS MI 
NISTROS LHlA TORRES e SYLVIO MOUT~NHO, deram provi= 
manto om parte ao Recurso para que a situaçao mental 
do denunciado fosse previamente apreciada pelo CPJ 
da Auditoria) ae modo a em consequôncia, cassar o 
despacho do Dr. Auditor quo não recebeu a denúncia 
o que lhe ca~oria frizer dopais do Conselho se mani-· 
festar. Entenderam que a medida do segurança é abri · 
gat6ria no casa de ser aceito o lauda· nos termas dÕ 
artigo 115 c/c o art 160, tudo do CPM. OS MINISTROS 
RODRIGO OCTAVIO e H~LIO LEITE votaram no sentido de 
que o ciunu~ciado f9sse submetido a nova ox~me .do 
san~d~de mgntal, internado por prazo necessario aos 
e~ames. O MINISTRO JACY GUIMAR~ES PINHEIRO votou 
c:orn o A~ditor, porem aplicando a medida de seguran
ça. O MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO manteve o das 
pecha recQrrido, que não recebeu a·denúncia por ter 
sido o ácu3ado julgado inimputaval, determinando, , . · 
porém, seja o mesmo internado por prazo que os pe
ritos julgarem conveniente ou necessário para ser 
submotido a novo exame de sanidade a fim de ficar 
esclarecido se o acusado á realmente inimputaval e~. 
se oferece ou n;o periculosidade. Cab~r~ ao Dr~ Au~ 
ditar presidir.e ordenar a.dilig5ncia. . . 

Rio ~e-Janeiro. Relator Ministro Nelson Barbosa Sàm· 
paio. RECORRENTEs O Ministério PÚblico Militar jun-· 
to à 2~HAuditoria da Marinha, .da 1~. CJM. RECORRIDAs 
A Dacisao do Conselho Es~acial de Justtça da 2a.A~
ditoria de Marinha da la. CJM, que, julgando o Pro-
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40.617 -

casso nº 148/73, considRrou a Justiça Militar incem 
pstante bara ~roba~sar o julgar CESAR DE"QUEIROZ· -
BENJAMIM. Adv.Dr.A.Sussekind Moraes Rego. - POR MAl 
ORIA de. votos, .o Tri_Eunal nogou provimento ao· Recui.=' 
so e manteve a Decisao recorrida. OS MINISTROS HON'rJ 
RIO MAGALH~ES a FLORIMAR CAMPELLO aeram provimento-
ao Recurso ~a P~ocuradoria Militar. · · 

APELAÇÃO 

Sio Paulo. Ralator"Ministro tima Torras. Revisor Mi , . . . .. . -
nistro Helio Loite. APELANTE: JOS~ MILTON FERREIRA 
DE ALMEIDA, civil, condenado a dols anós de reclu
~ão, _in~~rso no artigo 14 do DL 898/69. APELADA:~ A 
Sentença do Conselho Permanente da~~ust~ça da"lo • 

. Auditoria da 2a. CJM, da 21 do agosto d~ 1974. Advs 
José Carlos Dias e Maria Luiza Bierronbach.- POR 
UNANIMIDADE de votos, o Trib~~~l nogou prbvimontb 
ao Recurso, mantendo a Sentença recorrido, daspraz~ 
da a Preliminar arguida pela Defesa. (Usaram da pa~ 
lavra o Dr. José Carlos Dias a o Dr Procurador-Ge~· 

)./ ral). .. 

H~BEAS~CO~PUS 

31.577 - São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. 
PACIENTE: JOs~·JER~NIMO DOS SANTOS, declarado insub 
missa, pede.a concessão da_orae~ para que'saja anu~ 
lado o "Termo de Insubmissaá" •. Impetrante: Gen Bda 
Aluir So~to, Cmt daAD/2ª DE. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal considerou extinta a punibilidade pala pres 
crição da ação penal, sendg que POR ~1AIORIA não an.!:!.
lando o Termo de Insuumissào. OS MINISTi10S JACY GUI 
MAi1AES PINHEIRO, RODRIGO OCT~VIO a SYLVIO.MOUTINHO; 
anulavam·a Termo de Insubmissãó.(PRE~ID~NCIA DO MI-~ 
NISTRq NELSpN BARBO~A. SAMPA!Q) ~ : . . .. . : 

A Sessão foi.encerrada às 17.50 hora;, com os seguintes pro
cessos em mesas 

CONSELHO .DE JUSTIFICAÇÃO 38(SM) 
AÇ~O DRIGIN~RIA~39(JP)-7ª RM(Ei1MI/7)-Advs Helena Fragoso o 
outros.{Julgamento.marcado para O·dia 5 do novembro de 1976) 
RECURSO CRIMINAL 5a022(AS)-la./2a.proc~866/73-Advs Luiz Edu
ardo Groenhalg e Mcrcia Ramos de Souza. 
RECURSO ·cRIMINAL 5. 081 ( NS )-twd/5a. pro c. 745/75 
RECURSO CRIMINAL 5.077(JP)~2a./Ex.p~oc.l0/76-Adv Fernando G. 1/ 
Balsalls.. -

APELAÇnEss 
40.472(WT/SS)-2a./2a.proc. 35/71-Advs· Juarez· Alencar 
tros.(Co~ vistas-ao Ministro Rodrigo Octávio). · 

a ou-
. . . 

40.777(WT/SS)-3a./Ex.proc. 30/73-Advs 
40.68S(AS/SS)-Aud/7a.proc. l8/74~Adv . .. 
40.955(AS/SS)-Aud/llaproc. 267/73-Adv 
4~.162(WT/SS)-Aud/4a.proc. 16/75-Adv 

. --' 

.... 
Joao Po~tola.a outros 

Joel G.L.D'Eça. 
Luca R. Gonçalves 

W~~tamyr Lima e outros 
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APELAÇnEs: 
41.159(WT/SS)-Aud/9a.proc. 
4D.554(NS/SS)-la/Mar.proc. 
4l.D62(NS/SS)-la/Mar.proc. 
40.579(AS/SS)-2e/Mar.proc. 
41.114(JP/SS)-2a./2e.proc. 

41.185(NS/AF)-Aud/4a.proc. 
41.285(RD/AS)-Aud/7e.proc. 
41.202(LT/FC)-Aud/Ba.proc. 
41.280(JP/HL)-le/Mar.proc. 

41.17D(JP/SF)-Aud/llaproc. 
41.184(JP/SM)-Auo/4a.proc. 
4l.D23(NS/SM)-2a/Mar.proc. 
e outros 

11/75-Adv Jorgo Siuf 
85/72-Advs Maria Lourdes o outro 
42/75-Adv Maria Lourdes do Valle 
66/72-Advs Lino Machado e outro 
21/75-Adv Paulo R. do Godoy . 
10/75-Advs A.de Cestr8 e outros 

8-I/76-Adv Dormoval H. Leite 
92/74-Advs Oswaldo Reis o outro 
62/75-Adv Antonio A. Fernandes 

242/74-Adv Sylvio Guimarães 
23/75-Adv Delta V. Eiras 
94/72-C.Adv~ A Modesto Silveira 

DESAFORAMENTO 262(NS)-2a./2a.pruc.7/76-
RECURSO CRIMINAL-5.07l(JP)-la./3a.proc.l/76-Adv Lucia Helena 

Escobar de·Brito. 

APELAÇ~O: 

4l.D70(LT/RO)-Aud/1Da.proc.45/72-Advs Pádua Barroso e Josó 

Deusdath· Souza. 
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